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MoÇÃo N'02.09.00033?/202s, DE 02 DE SETEMBRo DE 202s.
Exmo. Sra. Presidente, da Câmara Mtmicipal de Pacatuba
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Envir MoÇÃo DE PARABÉNS âos
orgenizedores de Cevelgade de Pacetuba,
ocorrido no dir 3l de agmto do erx! em cúr§{L
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A Vereadora abaixo frrmado, no uso de suas atn'buições legais, considerando o disposto no
Regimento lntemo da Câmara Municipal de Pacamba, no artigo I I l, §1", alínea M, vem
através da presente REQUERIMENTO, a ser apreciado pelo Respeitrivel Plenário desta
Âugusta Casa trgislativa Eovie M@ÃO DE PARABÉN§ toc orgadzedorer de
Crvalgede de Pecrtubr, morrido no dil 3l de egdo do uo cm cuno.

O pleito é dispensado de justificaüva por tratar-se de matéria pessoal.
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PAÇO DA CriMÁRA MITNICIPAL DE PACATIIBÁ-CE, aos 02 de setembro de 2025.

MARIAELIANEDA PENHA ELIANE ALMEIDA(PSB)
VEREADORA/R-EQUERENTE
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